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PROCESSO SELETIVO PARA O PROGRAMA TRAINEE 2019
ANEXO II - INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO/CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO

Conforme regulamento do processo seletivo, a análise de currículos é de caráter classificatório. Isto quer dizer que serão escolhidos os 15 (quinze) currículos dos candidatos que obtiverem as melhores pontuações, sendo obedecido à proporção de 15 (quinze) vezes o número de vagas, para que se submetam à etapa de provas de conhecimentos e que tal pontuação servirá para composição da MÉDIA PARCIAL I.

Condizente com a filosofia do Programa Trainee do SESI/RN, o presente processo seletivo pretende observar nos candidatos as características que mais se coadunem com sua proposta de trabalho. É preciso reiterar que o Trainee é um profissional em processo de formação na Organização. Logo, alguns requisitos específicos do programa são apresentados com cargas de importância bastante elevada para detectar aqueles que, mais provavelmente, possam corresponder àquilo que o Programa prescreve.

Os currículos comporão o formulário de inscrição online e serão atribuídos pontos-valores positivos aos itens abaixo descritos. A pontuação máxima do conjunto de itens avaliados é de 100 (cem) pontos e cada atividade declarada só será valorada uma vez, desde que devidamente comprovada com os documentos estabelecidos neste anexo.

Desse modo, seguem os critérios estabelecidos para a análise curricular, mediante a comprovação das informações fornecidas e comprovadas.

1. As informações a serem analisadas serão aquelas constantes do formulário online, confrontadas com os documentos enviados em formato digital *pdf (portable document format).

2. Certifique-se de digitalizar todos os documentos comprobatórios, inclusive o Termo de Ciência, de modo legível e em arquivo não corrompido. 

3. Lembre-se de que todos os documentos devem ser compactados em um único diretório, não ultrapassando 20mb, e submetidos no ato da inscrição – preenchimento do formulário online.
4. Certifique-se que as informações prestadas no formulário estejam de acordo com os documentos comprobatórios enviados.
6. Certifique-se que o documento comprobatório apresentado está de acordo com o exigido como comprovante exclusivo estabelecido neste anexo.

	ATRIBUTO
	COMPROVANTES EXCLUSIVOS
	PONTUAÇÃO MÁXIMA

	Participação em desenvolvimento de projetos técnicos ou de pesquisa na sua área de formação: Será atribuída nota 3 para cada projeto em que o candidato tenha integrado a equipe de execução, até o limite de três projetos. Não serão considerados eventos de curta duração, com carga horária inferior a 20 horas.
	Certificado ou Declaração emitida por Dirigente de Pessoa Jurídica, devidamente identificada, constando: Título do projeto, função desempenhada, atividades realizadas, período e localidade.
	09

	Atuação como Coordenador de equipe técnica (mesmo sob supervisão), com carga horária mínima de 12 horas. Será atribuída nota 1 para cada atuação como Coordenador, até o limite de 5 atuações.
	Certificado ou Declaração emitida por Dirigente de Pessoa Jurídica, devidamente identificada, constando: Título do projeto, função desempenhada, atividades realizadas, período e localidade.
	05

	Cursos de capacitação de carga horária entre 12 horas e 29 horas, nas seguintes áreas: informática, gestão, negócios e empreendedorismo. Será atribuída nota 5 para cada curso de capacitação, até o limite de 2 cursos.
	Certificado de conclusão
	10

	Cursos de capacitação de carga horária mínima de 30 horas, nas seguintes áreas: informática, gestão, negócios e empreendedorismo. Será atribuída nota 6 para cada curso de capacitação, até o limite de 5 cursos.
	Certificado de conclusão
	30

	Cursos de capacitação de carga horária mínima de 180 horas, nas seguintes áreas: informática, gestão, negócios e empreendedorismo. Será atribuída nota 10 para cada curso de capacitação, até o limite de 1 curso.
	Certificado de conclusão
	10

	Curso de especialização de carga horária mínima de 360 horas. Será atribuída nota 6 até o limite de 1 curso.
	Certificado de conclusão
	06

	Empregos ou estágio: Será atribuída nota 15 para o emprego no exercício da profissão ou estágio supervisionado, dentro da área específica de formação e habilitação, por um período mínimo de 3 meses. Será atribuída nota 7,5 ao emprego distinto do exercício profissional, mas em área afim com alguma correlação consistente, por um período mínimo de 3 meses. Tais notas serão atribuídas até o limite de 2 empregos ou 2 estágios ou 1 emprego mais 1 estágio.
	Carteira de trabalho acrescida de declaração da empresa contendo atividades do cargo ou termo de estágio acrescido de plano de trabalho contendo as atividades.
	30

	TOTAL
	100
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